MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 12448.921787/2012-17

ACORDAO 3402-011.842 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 18 de abril de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CASA & VIDEO RIO DE JANEIRO S.A.

RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre Opera¢does de Crédito, Cambio e Seguros ou
relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios - IOF

Data do fato gerador: 31/05/2010
DEMONSTRA(;AO DO DIREITO CREDITORIO. COMPROVA(;AO.

Incumbe a quem reivindica um direito creditério comprovar a sua
existéncia. Por envolver a fruicdo de créditos, cabe a requerente o 6nus de
demonstrar, de forma cabal e especifica, o seu direito. Trata-se de
postulado do Cédigo de Processo Civil, adotado de forma subsididria na
esfera administrativo-tributaria.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntdrio. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos,
sendo-lhes aplicado o decidido no Acérdao n2 3402-011.841, de 18 de abril de 2024, prolatado no
julgamento do processo 12448.921786/2012-72, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo — Presidente Redator

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza
Soares, Marina Righi Rodrigues Lara, Jorge Luis Cabral, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta,
Cynthia Elena de Campos, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
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		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3402-011.841, de 18 de abril de 2024, prolatado no julgamento do processo 12448.921786/2012-72, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
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		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza Soares, Marina Righi Rodrigues Lara, Jorge Luis Cabral, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Cynthia Elena de Campos, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
	
	 
		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
		 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou improcedente Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que acolhera em parte o Pedido de Compensação apresentado pelo Contribuinte. O pedido é referente ao crédito de IOF, decorrente de pagamento indevido ou a maior, que ocorreu dia 31/05/2010. 
		 Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido.
		 A DRJ julgou Improcedente a Manifestação de Inconformidade, conforme ementa do Acórdão nº 08-46.864:
		  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS - IOF 
		 Período de apuração: 31/05/2010 a 31/05/2010
		 EMENTA. 
		 Não conterá ementa o acórdão resultante de julgamento de processo administrativo fiscal decorrente de notificação de lançamento ou despacho decisório emitidos por processamento eletrônico, segundo a Portaria RFB n° 2724/2017. 
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 Em seu Recurso Voluntário a recorrente solicita: 
		 “DO PEDIDO:
		 34. Ante todo o exposto, a Recorrente requer o conhecimento e provimento ao presente recurso voluntário, de modo que seja reformado acórdão nº 08-46.864, proferido pela E. Delegacia de Julgamento, para que, por conseguinte, seja reconhecida a improcedência do lançamento, a fim de que o despacho decisório seja julgado inteiramente nulo de pleno direito, ante o reconhecimento dos erros materiais cabalmente demonstrados no Item III.1.
		 
		 35. Em caráter sucessivo, a Recorrente requer: quanto ao mérito, seja julgado totalmente improcedente o despacho decisório nos termos da fundamentação acima, uma vez que restou amplamente comprovado o direito ao crédito que assiste à Recorrente.”
		 Este é o relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e reveste-se dos demais requisitos de admissibilidade, de forma que dele tomo conhecimento.
		 Ônus da Prova
		 O ônus da prova é matéria tratada no artigo 333, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, o Código de Processo Civil (CPC), revogada pelo novo Código de Processo Civil, Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, o qual em seu artigo 373, reproduz inteiramente os incisos I e II, da Lei revogada.
		 “Art. 333. O ônus da prova incumbe:
		 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
		 II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
		 Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:
		 I - recair sobre direito indisponível da parte;
		 II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.”
		 A questão fundamental para se determinar o ônus da prova é a autoria da proposição da ação. É comum a afirmação de que à parte que acusa cabe a incumbência de provar suas alegações.
		 De fato, é o que ocorre no lançamento tributário, quando a autoridade tributária, quer por notificação de lançamento, quer por auto de infração, figura como autor da pretensão de direito e, portanto, precisa incumbir-se do ônus probatório. O Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, é bem claro neste sentido, na medida em que expressa este conceito no seu artigo 9º, como podemos ver reproduzido a seguir:
		 “Art. 9º A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal e a aplicação de penalidade isolada serão formalizadas em autos de infração ou notificação de lançamento, distintos para cada imposto, contribuição ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito.”
		 O mesmo encontramos no Decreto nº 7.574, de 29 de dezembro de 2011, que regula a determinação e exigência de créditos tributários da União, nos seus artigos 25 e 26.
		 “Art. 25. Os autos de infração ou as notificações de lançamento deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 9º, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, art. 25).
		 Art. 26. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9º , § 1º)
		 Parágrafo único. Cabe à autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto nocaput(Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º , § 2º)”
		 Vemos ainda que a escrituração regular faz prova a favor do sujeito passivo, desde que os fatos nela registrados sejam comprovados por documentos hábeis, conforme o caput do artigo 26, acima, e novamente a responsabilidade de provar cabe ao autor da ação, conforme previsto no seu parágrafo único, neste caso a autoridade fiscal, quando assim se configurar.
		 A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que trata do Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e é de aplicação subsidiária ao Processo Administrativo Fiscal, reproduz o mesmo conceito, como podemos notar pela reprodução dos seus artigos 36 e 37, a seguir:
		 Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.
		 Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias.
		 No entanto, no caso em questão não se trata de fato constitutivo do direito da Fazenda Pública, mas sim da Recorrente, que pleiteia o ressarcimento de valor pago indevidamente a maior de IOF, neste caso, ela própria figurando como autora e, portanto, suportando o ônus da prova.
		 É necessário também ressaltar que, no que diz respeito a prova a favor do contribuinte em razão da manutenção de contabilidade regular, seus registros precisam estar de acordo com os documentos fiscais comprobatórios, o que vale dizer que cabe a autoridade tributária verificar se os registros escriturais refletem adequadamente notas fiscais e outros documentos ficais, especialmente em relação aos seus montantes, aspectos formais e natureza das operações a que se refiram.
		 Por fim, caberia à autoridade tributária suprir apenas dados registrados em documentos existentes na própria Administração Tributária da União, quando assim declarados pela autora. Também não cabe a pretensão de que a Autoridade Preparadora ou Julgadora saneiem de ofício o processo na ausência de apresentação de documentos na Manifestação de Inconformidade.
		 No caso concreto a DCTF configura-se como instrumento de confissão de dívida, e ainda que se admita a análise de sua retificação para verificação do crédito pretendido, a Recorrente atesta em seu Recurso Voluntário que não procedeu a esta retificação.
		 Não se pode admitir que caiba de ofício à Autoridade Tributária esta providência que é de prerrogativa exclusiva do contribuinte.
		 Nestes termos, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Conclusão 
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto.
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente Redator
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RELATORIO

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF
n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatério substancialmente o
relatado no acérdao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto em face de acdrdao de primeira
instancia que julgou improcedente Manifesta¢do de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do
Despacho Decisério exarado pela Unidade de Origem, que acolhera em parte o Pedido de
Compensacdo apresentado pelo Contribuinte. O pedido é referente ao crédito de IOF, decorrente
de pagamento indevido ou a maior, que ocorreu dia 31/05/2010.

Os fundamentos do Despacho Decisério da Unidade de Origem e os argumentos da
Manifestacdo de Inconformidade estdo resumidos no relatério do acérdao recorrido.

A DRJ julgou Improcedente a Manifestacdao de Inconformidade, conforme ementa
do Acérdao n? 08-46.864:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERACOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGUROS OU
RELATIVAS A TiTULOS OU VALORES MOBILIARIOS - IOF

Periodo de apuracdo: 31/05/2010 a 31/05/2010
EMENTA.

Ndo conterd ementa o acdérddo resultante de julgamento de processo
administrativo fiscal decorrente de notificacdo de langamento ou despacho
decisorio emitidos por processamento eletronico, segundo a Portaria RFB n°
2724/2017.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdério Nao Reconhecido

Em seu Recurso Voluntario a recorrente solicita:

“DO PEDIDO:

34. Ante todo o exposto, a Recorrente requer o conhecimento e provimento ao presente
recurso voluntdrio, de modo que seja reformado acérddo n2 08-46.864, proferido pela E.
Delegacia de Julgamento, para que, por conseguinte, seja reconhecida a improcedéncia do
langamento, a fim de que o despacho decisdrio seja julgado inteiramente nulo de pleno
direito, ante o reconhecimento dos erros materiais cabalmente demonstrados no Item
.1,

35. Em cardter sucessivo, a Recorrente requer: quanto ao mérito, seja julgado totalmente
improcedente o despacho decisdrio nos termos da fundamentagdo acima, uma vez que
restou amplamente comprovado o direito ao crédito que assiste a Recorrente.”

Este é o relatorio.
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VOTO

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acdérdao
paradigma como razdes de decidir:

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e reveste-se dos demais requisitos de
admissibilidade, de forma que dele tomo conhecimento.

Onus da Prova

O 6nus da prova é matéria tratada no artigo 333, da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro
de 1973, o Cédigo de Processo Civil (CPC), revogada pelo novo Cddigo de Processo
Civil, Lei n? 13.105, de 16 de marco de 2015, o qual em seu artigo 373, reproduz
inteiramente os incisos | e Il, da Lei revogada.

“Art. 333. O 6nus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor.

Pardgrafo tnico. E nula a convengdo que distribui de maneira diversa o 6nus da
prova quando:

| - recair sobre direito indisponivel da parte;

Il - tornar excessivamente dificil a uma parte o exercicio do direito.”

A questdo fundamental para se determinar o 6nus da prova é a autoria da
proposicdo da acdo. E comum a afirmacdo de que & parte que acusa cabe a
incumbéncia de provar suas alegacgdes.
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De fato, é o que ocorre no langamento tributdrio, quando a autoridade tributaria,
quer por notificacdao de langamento, quer por auto de infragdo, figura como autor
da pretensdo de direito e, portanto, precisa incumbir-se do 6nus probatério. O
Decreto n? 70.235, de 06 de margo de 1972, é bem claro neste sentido, na medida
em que expressa este conceito no seu artigo 92, como podemos ver reproduzido a
seguir:

“Art. 92 A exigéncia de crédito tributdrio, a retificagdo de prejuizo fiscal e a
aplicagdo de penalidade isolada serGo formalizadas em autos de infragdo ou
notificagdo de lancamento, distintos para cada imposto, contribuicdo ou
penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os termos, depoimentos,
laudos e demais elementos de prova indispensdveis a comprovagdo do ilicito.”

O mesmo encontramos no Decreto n? 7.574, de 29 de dezembro de 2011, que
regula a determinacdo e exigéncia de créditos tributarios da Unido, nos seus
artigos 25 e 26.

“Art. 25. Os autos de infragGo ou as notificagcbes de lancamento deveréo estar
instruidos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova
indispensdveis a comprovagdo do ilicito (Decreto n® 70.235, de 1972, art. 99, com a
redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009, art. 25).
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Art. 26. A escrituragdo mantida com observdncia das disposi¢cées legais faz prova a
favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
hdbeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei
n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 92, § 19)

Pardgrafo unico. Cabe a autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos
registrados com observdncia do disposto nocaput(Decreto-Lei n® 1.598, de 1977,
art. 92, § 29)”

Vemos ainda que a escrituracao regular faz prova a favor do sujeito passivo, desde
que os fatos nela registrados sejam comprovados por documentos habeis,
conforme o caput do artigo 26, acima, e novamente a responsabilidade de provar
cabe ao autor da acdo, conforme previsto no seu paragrafo Unico, neste caso a
autoridade fiscal, quando assim se configurar.

A Lei n29.784, de 29 de janeiro de 1999, que trata do Processo Administrativo no
ambito da Administracao Publica Federal, e é de aplicacdo subsididria ao Processo
Administrativo Fiscal, reproduz o mesmo conceito, como podemos notar pela
reproducdo dos seus artigos 36 e 37, a seguir:

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do
dever atribuido ao drgdo competente para a instrugdo e do disposto no art. 37
desta Lei.

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estdo registrados em
documentos existentes na propria Administragcdo responsdvel pelo processo ou em
outro drgdo administrativo, o drgdo competente para a instrugdo proverd, de
oficio, a obtengdo dos documentos ou das respectivas copias.

No entanto, no caso em questdo ndo se trata de fato constitutivo do direito da
Fazenda Publica, mas sim da Recorrente, que pleiteia o ressarcimento de valor
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pago indevidamente a maior de IOF, neste caso, ela prépria figurando como
autora e, portanto, suportando o 6nus da prova.

E necessario também ressaltar que, no que diz respeito a prova a favor do
contribuinte em razao da manutengdo de contabilidade regular, seus registros
precisam estar de acordo com os documentos fiscais comprobatérios, o que vale
dizer que cabe a autoridade tributaria verificar se os registros escriturais refletem
adequadamente notas fiscais e outros documentos ficais, especialmente em
relagdo aos seus montantes, aspectos formais e natureza das operagdes a que se
refiram.

Por fim, caberia a autoridade tributaria suprir apenas dados registrados em
documentos existentes na prdpria Administracdo Tributaria da Unido, quando
assim declarados pela autora. Também ndo cabe a pretensdo de que a Autoridade
Preparadora ou Julgadora saneiem de oficio o processo na auséncia de
apresentacdo de documentos na Manifestagdo de Inconformidade.

No caso concreto a DCTF configura-se como instrumento de confissdo de divida, e
ainda que se admita a analise de sua retificacdo para verificacdo do crédito
pretendido, a Recorrente atesta em seu Recurso Voluntario que ndo procedeu a
esta retificagao.
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Ndo se pode admitir que caiba de oficio a Autoridade Tributaria esta providéncia
que é de prerrogativa exclusiva do contribuinte.

Nestes termos, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.
Conclusao

Importa registrar que as situagdes fatica e juridica destes autos se assemelham as
verificadas na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela consignadas sao aqui
adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste
voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do
RICARF, reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de negar provimento ao
Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo — Presidente Redator
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